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ExPosrÇÃo on Morlvos N'253

DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Excelentíssimo Seúor,

OSWALDO ELIAS DA SILVA.IÚNION

Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Sena/SP.

Temos a elevada honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e

à dos seus dignos pares, o Projeto de Lei Complementar anexo que "Altera o Anexo I-Á

da Lei Complementar no 438 de l3 de dezembro de 2023, e dá outras providências".

A proposta de alteração tem por objetivo a necessidade de retificação do

referido Anexo I-A da Lei Complementar n' 43812023, tendo em vista que no anexo

anterior estava faltando a coluna dos demais casos na tabela de referência da cobrança do

ISSQN, sendo assim tais contribuintes enquadrados na coluna "demais", estavam

ausentes na previsão legal,justificando-se assim a necessidade de alteração.

Importante destacar que o presente projeto de lei complementar segue

para aprovação com a devida urgência, nos termos do art. 38, II da Lei Orgânica do

Município, requerendo para tanto, que a sessão seja procedida de forma extraordiniíria.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa

manifestação de elevado apreço e consideração.

Atenciosamente

Gabinete do Prefeito de da Serra 0910412024.

JOSE CARLOS D JUNIOR
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nn-rr
DE 09 DE ABRIL DE 2024,

"Altera o Anexo I-A da Lei Complementar n'438 de I3 de

dezembro de 2023, e dá outras providências".

JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1'. Fica alterado o Anexo I-A da Lei Complementar no 438 de 13 de dezembro de

2023, conforme constante no anexo único desta Lei Complementar.

Art.2o. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Araçoiaba

JUNIOR

2

JOSE CARLOS



I 1944 I

PREFEITUAA
ARAçOTABA DA SEnnA

ANExo úNrco

Arro(or-A

tupo$ro §oBiE sEivlços DE Qulrqula t{Âruruzl ruponrÂnclat FtxAt, AI{uÂr

Em Uflú

FonMÂçÃo/ NívEr

TÊCÍr[í
MÊDn OEMAISSUPERIOi

lTtÍ.IS §rf,Yrços

5,25 7,63 1,08Serviços de inÍormática e congêneres.1

2,63 ,.,085,252 Serviçol de pesquisas e desenvolvimento de

qualquer naturerâ

2,63 1,G5,253 Serviços píestâdor medirnte locação, cessão de

diÍ€ito de uso congêneres

5,25
2,64 1,084

Serviços de saúde, assistência médica

econgêneres.

1,085,?5 2,6?
Serviços de medicina e

asgistênciav€ttrinária e

congêneres.

5

1,08
5,25

2,636

5erviços de cuidados pessoais,

êstdtica,atividãdes Íísicas e

congêneres.

2,63 1,085,25

Serviços r€lativos a engenharia, arquitetura.
geologia, urbanismo, construção civil,

ínanutenção, limperâ, meiô ambiente,
sâneâmento e congêneres.

7

2,63 1,085,25I

Serviços de educaçâo, ensino, orientação
pedagógica e educacional, instrução, tÍeinamento
eavaliação prssoal de qualquer grau ou naturÉzã.

5,25 2,§3 1,089
5€rviço5 relativss a turismo, v,agen§

econgêneres.

r,08

5,25

2,t3
10 Serviços de intermediação e congêneres.

5,25 2,63 1,08
Serviços de guarda,

estacionamento,vigilância e

congêneres.

11

s.25

2.63

1,08
Serviços de diversôer, lareí enlretenimento e

congêneres.t2

2,63 1,ffi\
5êrviços relâtivos a íonografia, íotografia,

cinêmato3Íaíia e reprograf ia.
5,2513

5,25 2.63 \ ,,*14 Serviço, relativor a b€ns de teÍcsiros.
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Serviços reÍacionados ao setor bãncário otl
financeiro, inclusive aqueles pÍestados poí

instituições nnanceiras autoÍieadas a funcionar
pelaUnião ou poí quem de direito.

5,25 2,63 1,08

16
Serviços dÊ trânsporlê de
natuÍeramunicipal.

5,25 2,63 1,08

t7
Serviços de apoio têcnico, administrativo, jur{dico,

contábil, coÍoercial e congêneres.
5,25 2,63 1,08

2,63 1,085,2s18

Serviços de regulação de sinistros vinculados a

contÍatos de reguÍos; inspeção e âvãliâção de ri$o§
para cobertura de contíatos de se8,uío§; prevenção e
gerência de riscos seguráveís e corgêneres.

2,63 1,085,2519

Serviço! de distribuição e venda de bilhetes
e demais produtos de loleria, bingos, cartÕes, pules ou
cupoos de aposta!, sorteios,
prêmios, inclurive os decorrentes de títulot
decâpitalizâçãs e conSêneres.

1,085,25 2,6320
Sêrvaços de teíminais rodoviários

1,085,25 2,6327
Serviços de registors públicos, cartóíios e

notariais

2,63 1,ú5,2522
s€rYiços de exploração de rodovia

1,085,?5 2,63
Serviços de programaç§o e comunicação
visual,desenho industrial e conSêneres.23

2,63 1,085.2524

Serviços de chaveiÍos, confêcção de
caíimbos,plãcas, sinaliração visual, bannerl,
adesivos e congêneres.

1,085,25 2,61Serviços funerárbs25

5,25 2,63 x,0826

Serviços de coleta, remessâ ou entíega de

correspondêncías, documentos, obietos, bens

ouvalores, inclusive pelos correios e suas

agências frangueadas; couÍÍier e congêneres.

1,08s,25 2,63Serviçot dÊ alsistênciâ social.27

2,63 1,085,2528
Sêrviços de avaliação de bens e *rviços de
qualquernatureza.

1,085,2s 2,6329 Serviços de biblioteconomia.

2,63 1,08
Serviços de biolo3ia, biotecnologia e química.

5,2530

5,25 ,,ge 1,O8

\
31

Serviços tÉcnicos em edificaçôes,

eletrônica, eletrotdcnica, tnecánica,

telecomunicações econgêneres.

5,25 2,63 \ ,,*32 Seruiços de desenhos tÉcnkos.

\*5,25 2,6333
Serviços de desembaraço aduaneiro,
comi ssários,despachantes e congêneres.
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34
serviço5 dÊ investigâçõ€s paÍtkulares, detetives e
con8,êneres. 5,25 2,63 1,08

35
Serviçor de íeportãBeÍn, assessoria de iínprensa,
jornalismo e relaçôes públicas. 5,25 2,63 1,08

36 Serviços de meteorologia. 5,25 2,63 1,ffi

37 Serviços de artistas, atletâs, modelos emanequins. 5,25 2,63 1,08

38 Serviços dÊ museologia. 5,25 2,63 1,08

39 Serviços de ourivesaria e lapidação. 5,25 2,63 1,08

40 Serviços relativos a obras de arte sobencomenda. 5,25 2,63 1,08
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